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Certiíf o e dou fé, de 20 de dezembro de 2017.

"— no átrio da Hreíeitura Altera a Lei Municipal n" 4.656, de 10 de
Qpal, nos termos do art. 89 da dezembro de 2015, que dispõe sobre a organização

A^' Município de da Política de Assistência Social no Município deenas-MG. c^i õ Alfenas e dá outras providências.

0 povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal
aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado o art. 20 da Lei Municipal n° 4.656, de 10 de dezembro de 2015,
passando a viger com a seguinte redação:

"Art. 20. O CMAS terá a seguinte composição:

1 - Do Governo Municipal:

a) 3 (três) representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social ou órgão
equivalente, sendo 1 (um) representante da própria Secretaria; 1 (um) representante do Centro
de Referência de Assistência Social - CRAS; e 1 (um) representante do Centro de Referência
Especializado de Assistência Social - CREAS;

b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação ou órgão equivalente;

c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde ou órgão equivalente;

d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Habitação ou órgão equivalente; e

e) 1 (um) representante da Câmara Municipal de Alfenas.

II - Da sociedade civil, no âmbito municipal:

a) 1 (um) representante de usuários ou de organizações de usuários de Assistência
Social;

b) 5 (cinco) representantes de entidades e organizações de Assistência Social; e

c) 1 (um) representante das Universidades do Município". (N.R.) Cjn

cs:j
cs»

Art. 2° Permanecem ratificados os demais dispositivos da Lei Municipal n° 4.656, de ;|3
10 de dezembro de 2015.
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Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Alfenas, 20 de dezembro de 2017.

LUIZ ANTÔNIO DA SILVA
Prefeito Municipal


